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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº         /2025.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 300.000,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, PARA INCLUSÃO DE AÇÃO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.
Art. 1° Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial referente à inclusão da Ação “Implementação de Estratégias para Erradicação do Trabalho Infantil”, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 10.116, de 16 de janeiro de 2025, no âmbito das Secretarias Municipais de Assistência Social e Direitos Humanos, de Educação, de Saúde e de Esportes e Lazer, conforme dotações abaixo:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos
	Título Projeto/
Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Implementação de Estratégias para Erradicação do Trabalho Infantil
	12.01.08.243. 2057.XXXX
	33903000
	Material de Consumo
	1500
	010000
	R$ 15.000,00

	
	
	33903600
	Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
	1500
	010000
	R$ 20.000,00


	
	
	33903900
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	1500
	010000
	R$ 40.000,00

	Total
	R$ 75.000,00


FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: Secretaria Municipal de Educação

	Título Projeto/
Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Implementação de Estratégias para Erradicação do Trabalho Infantil
	11.01.12.243. 2057.XXXX
	33903000
	Material de Consumo
	1500
	010000
	R$ 15.000,00

	
	
	33903600
	Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
	1500
	010000
	R$ 20.000,00



	
	
	33903900
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	1500
	010000
	R$ 40.000,00

	Total
	R$ 75.000,00


FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: Secretaria Municipal de Saúde

	Título Projeto/
Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Implementação de Estratégias para Erradicação do Trabalho Infantil
	13.01.10.243. 2057.XXXX
	33903000
	Material de Consumo
	1500
	010000
	R$ 15.000,00

	
	
	33903600
	Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
	1500
	010000
	R$ 20.000,00



	
	
	33903900
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	1500
	010000
	R$ 40.000,00

	Total
	R$ 75.000,0


FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

	Título Projeto/
Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Implementação de Estratégias para Erradicação do Trabalho Infantil
	14.01.27.243. 2057.XXXX
	33903000
	Material de Consumo
	1500
	010000
	R$ 15.000,00

	
	
	33903600
	Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
	1500
	010000
	R$ 20.000,00



	
	
	33903900
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	1500
	010000
	R$ 40.000,00

	Total
	R$ 75.000,00


Art. 2° Fica autorizada a inclusão da Ação: Implementação de Estratégias para a Erradicação do Trabalho Infantil no Plano Plurianual do Município, nas subfunções de Assistência Social, Educação, Saúde e Desporto e Lazer e respectivas Secretarias Municipais, aprovado pela Lei nº 10.115, de 16 de janeiro de 2025 e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 9.919, de 5 de agosto de 2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025, cujo tema estará compondo o Programa: 2057 – Promoção dos Direitos das Crianças e Adolescentes.
§ 1º Nos termos do caput deste artigo, fica igualmente inserida, de forma complementar, a finalidade da ação, desenvolver e executar políticas públicas e estratégias integradas que visem à identificação, prevenção, erradicação do trabalho infantil no município, promovendo a proteção integral de crianças e adolescentes, garantindo seus direitos à educação, saúde, lazer e convivência familiar e comunitária.
§ 2º A Ação ora incluída deverá ser executada de forma articulada e intersetorial entre os órgãos responsáveis, respeitadas as dotações com suas respectivas subfunções especificadas no artigo 1º desta Lei, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.
	Ação
	Meta
	Custo Previsto
	Total (R$)

	
	Unidade de Medida
	Ano
	Quant. Física
	Fonte de Recurso
	

	Código
	Título
	
	
	
	Livres
	Vinculados
	

	2.XXX
	Implementação de Estratégias para Erradicação do Trabalho Infantil
	Nº de crianças e adolescentes atendidos
	2025
	200

	300.000,00
	R$
	R$ 300.000,00


	Produto:
	Crianças e adolescentes atendidos
	
	
	
	
	
	

	Finalidade:
	Desenvolver e executar políticas públicas e estratégias integradas que visem à identificação, prevenção, erradicação do trabalho infantil no município
	
	
	
	
	
	

	
	
	Total da ação para exercício
	300.000,000
	R$
	R$ 300.000,00


Art. 3° As dotações orçamentárias criadas poderão ser suplementadas, desde que respeitado o limite autorizado no art. 4º da Lei Orçamentária Anual nº 10.116, de 16 de janeiro de 2025.
Art. 4° Para atender ao crédito de que trata o artigo 1º desta Lei, será anulado parcialmente a seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente, conforme inciso III, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964:
	Título Projeto/
Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Gestão de Projetos e Laboratórios
	2.16.1.04.122.2053.2691
	33903500
	Serviços de Consultoria
	1500
	 010000
	R$ 300.000,00

	Total
	R$ 300.000,00


Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 6 de junho de 2025.

JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU

Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº         /2025.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 300.000,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, PARA INCLUSÃO DE AÇÃO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminho à elevada apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado à criação de ação e dotações orçamentárias para implementações de estratégias integradas para erradicação do trabalho infantil no Município de Sete Lagoas, instituída pela Portaria nº 18.153, de 19 de maio de 2025.
A presente solicitação tem como objetivo viabilizar a implementação de estratégias para erradicação do trabalho infantil, cuja execução é de caráter intersetorial, envolvendo as áreas da assistência social, educação, saúde e esportes.
A medida se justifica diante da necessidade urgente de atender à determinação judicial, que, em procedimento instaurado identificou a ausência de previsão orçamentária específica para as ações voltadas para a erradicação do trabalho infantil no Município. Em decorrência, o Município foi autuado e instado a adotar medidas imediatas para sanear tal omissão, sob pena de responsabilização administrativa e judicial.

A ausência da ação no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária Anual vigente, decorreu de falha técnica no processo de planejamento, lembrando que em sendo de gestões anteriores, mas, reconhecida pela Administração atual, razão pela qual se propõe por meio deste Projeto de Lei, a devida inclusão da ação no PPA vigente, bem como a alocação dos recursos necessários à sua execução. 
Portanto, solicito que sejam providenciadas reuniões extraordinárias das Comissões temáticas pertinentes, bem como sessão extraordinária nesta Casa, para apreciação da matéria.

Por fim, considerando a relevância desta proposição, espero que seja a presente apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 6 de junho de 2025.

JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU

Prefeito Municipal
2

